
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NB 2,598/92

MODIFICA LARGURA DE FAIXA DE DOMÍNIO NA 
AV. PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA,DO 
SEU INÍCIO ATEf 0 NS 5.650.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado da Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. is - A faixa de domínio na Avenida 
Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, do seu início ate o nS 5.650 , 
passa a ter a medida de 12,00 (doze) metros do seu eixo.

Art. 22 - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.


